



COMUNICADO DE
ABASTECIMENTO DE

ALIMENTOS EM
EMBARCAÇÕES 

Porto sem Papel






Vamos aprender a fazer
um comunicado ?



Você precisa saber antes que:

A nova funcionalidade de
automação do comunicação de
abastecimento de alimentos em
embarcações está ativa desde
15/08/23.

As empresas transportadoras de
alimentos terão até 2 meses para
adaptação. Após 15/10/23,
comunicados somente via PSP!



... e sua empresa tem que ser
cadastrada no PSP pela Anvisa:

Entre em
contato com

as unidades da
Anvisa nas UFs

desejadas

(*) Atualize o
cadastro da

sua empresa
frente a cada

unidade

Cobre das
unidades seu
cadastro no

PSP 

Acompanhe o
atendimento

da sua
demanda

Se você quer
abastecer em
algum porto...

(*)  Anexo XIV da RDC nº 72/2009



Vamos
começar?



1- Após acessar o PSP, entre em 'Concentrador"

2- Pesquise, selecione e abra a DUV desejada

Todas as informações utilizadas neste material são meramente ilustrativas.
Utilizamos dados fictícios para esta simulação.



3- Abra a aba 'Vigilância Sanitária'

4- Clique em 'Comunicações de Abastecimento de Alimentos"



5- Clique no botão            e selecione "Incluir"



6- Selecione a data e digite a hora do abastecimento

7- Digite o local: Terminal "x", Pier "x", de forma a precisar o
local de abastecimento



8- Caso a sua transportadora abasteça a embarcação que
consumirá os alimentos, movimente o botão               para
esquerda indicando "Não", conforme desenho abaixo



9- Caso a sua transportadora abasteça uma embarcação
intermediária, ou seja, que abastecerá outra que consumirá os
alimentos, movimente o botão                       para direita: "Sim" e
preencha dos dados do IMO ou nº da inscrição e nome da
embarcação final



10- Agora, selecione a empresa transportadora. Lembre-se:
esta tem que ter sido previamente cadastrada por cada
unidade da Anvisa onde sua empresa pretende abastecer! 



11- Hora de cadastrar a NF! 



12- Para viabilizar a inserção das informações e depois salvá-
las, expanda o campo clicando no local indicado abaixo:



13- Selecione a NF e faça o upload, clicando em "Selecionar
Arquivo"

14- Digite o número da NF



15- Dê ciência no local indicado abaixo, atestando que "... as
matérias-primas e produtos descritos em notas fiscais manter-se-
ão, até os seus abastecimentos, em condições adequadas..."



16- Após dar o ateste, clique em "Confirmar"



17- Agora é hora de cadastrar o veículo que transporta as
mercadorias...



18- Insira a placa do veículo, depois clique em "Confirmar" e
"Salvar"



19- Quando finalizar o comunicado, aparecerá uma mensagem
de sucesso, conforme abaixo.



20- O último passo é enviar o comunicado para a Anvisa. Para
tanto, clique no botão     e selecione "Enviar/gerar
comunicação". Para imprimir o comprovante para
apresentação no porto, vá até a coluna "Documento", e clique
em         para fazer o download      



A Anvisa, a seu
exclusivo critério, 

 poderá realizar
inspeção da mercadoria

que está sendo
transportada para

ambiente portuário,
independente de aviso

prévio.



21- À Anvisa faculta a emissão de notificação de inspeção, que 
 poderá ocorrer via PSP. Para saber se há notificação, selecione
a DUV e veja em "Exibir pendências". Clique sobre a frase
"Aguardando ciência da notificação..."



22- Dando ciência à notificação da Anvisa:



23- Quando der ciência, aparecerá uma mensagem de sucesso,
conforme abaixo, aí é só aguardar a Anvisa no local e no
horário determinado 



Dúvidas 

 0800-642-9782


